Dr.ª Denise A. Curtarello

Advogada


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
AUTO DE DEFESA – NÃO INSCRITA NA DÍVIDA ATIVA

INTERESSADO: SILVA PIZZARIA – ME

NOME FANTASIA: PIZZARIA E ESFIHARIA
CNPJ: 99.999.999/0001-01
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 999.999.999.999
ESTABELECIDA NA: RUA: PADRE JOSIMO MORAIS TAVARES, Nº 99,

   JD. ALTO ALEGRE – SP – CEP. 09999-999
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA APARECIDA DA SILVA
RG Nº: 99.999.999-9
CPF Nº: 999.999.999-99
ENDEREÇO: RUA PADRE JOSIMO MORAIS TAVARES, Nº 99 - FUNDOS    

                       JD. ALTO ALEGRE – SP – CEP. 09999-999
LOCAL DA INFRAÇÃO: RUA PADRE JOSIMO MORAIS TAVARES, Nº 99, 
         JD. ALTO ALEGRE – SP – CEP. 09999-999
TELEFONE PARA CONTATO: (11) 2222-2222 / 99999-9999 
ASSUNTO: 020.008 – MULTA/RECURSO - CANCELAMENTO

Solicito o cancelamento da multa nº 009.999-9
MOTIVOS:

DA LEI 12.879/99
Em 15 de Outubro último compareceu o senhor Agente Vistor nas dependências da pizzaria supra por volta da 01 h 30 min. verificando que até aquele momento havia movimentação no local, o que caracterizaria infração ao art. 1º da lei 12.879/99.
Ocorre que no momento em que o referido agente público dirigiu-se àquele estabelecimento pode verificar que uma das duas portas baixadas estava aberta, pois estava ocorrendo a limpeza do local.

Por tratar-se de comércio de alimentos, não é possível deixar tal manutenção para dia seguinte para que não ocorra infestação de animais e insetos como ratos, baratas etc., mesmo porque não haveria tempo hábil para realizar tais arrumações durante o dia, período em que há o preparo do cardápio que será servido à clientela no horário de funcionamento normal do estabelecimento que compreende entre 19 horas de um dia e 01 hora da manhã do dia seguinte.
No dia em questão o Agente Fiscalizador pode verificar que haviam quatro pessoas sentadas em algumas das mesas que ainda não haviam sido recolhidas. Tratavam-se essas pessoas funcionários da empresa, mais precisamente motoboys que haviam chegado a pouco devido a uma última entrega ocorrida por volta de 00 hora 50 minutos e que, como havia sobrado algumas esfihas, ali se alimentavam e que na sequência auxiliaram a guardar os respectivos móveis que estavam fora do estabelecimento enquanto a limpeza se completava, ou seja, o atendimento à clientela já havia se encerrado há algum tempo e nenhuma irregularidade estava ocorrendo.

Desta forma e pelo ora exposto, não houve qualquer infração ao art. 1º da Leo 12.879/99, como consta do auto de multa.
Outrossim, o parágrafo único do art. 3º da mesma lei acoberta-nos ao dizer que:
“Não se considera infração a abertura do estabelecimento para lavagem ou limpeza (...).”

Sendo assim fica claro que não houve qualquer desrespeitar a lei ou a ordem pública, tanto é que, desde o início das atividades desse estabelecimento comercial, que se deu em 06/10/2008, nunca houve o recebimento de qualquer tipo de multa a esse ou qualquer outro respeito, como mostra o laudo de inspeção – relatório de ocorrência anexo.
DAS IRREGULARIDADES DO AUTO DE MULTA
1 – Ao dirigir-se ao estabelecimento o Agente Vistor conversou com o Sr José Joaquim e com a Srª Francisca de Souza que lhe forneceram dados e demais informações sobre si e sobre a empresa.
Em nenhum momento, porém a Srª Francisca alegou que era, de alguma forma, proprietária preposta ou representante legal da empresa, porém forneceu o número de seu documento de identidade que fora solicitado por aquele servidor público, este, ao preencher incorretamente o auto de multa a coloca como representante daquele estabelecimento, ocorrendo aí a primeira irregularidade no procedimento do referido documento, tendo em vista que a única proprietária e representante legal é a Srª Maria Aparecida da Silva.

2 – O campo 107 do auto de multa determina que haja assinatura e identificação do infrator ou seu representante legal.
A irregularidade acima citada está clara neste campo primeiro por não ser a Sª Francisca de Souza a representante da empresa e segundo porque em nenhum momento o Sr Agente Vistor entregou a ela ou a qualquer outra pessoa qualquer documento para que fosse assinado, apenas preenchendo ele mesmo num outro momento os dados da referida senhora.
O inciso III da portaria 35 de 18/10/86 nos traz que:

“Aos infratores, ou seus prepostos ou representantes legais, deverá ser entregue pelo Agente Vistor, a segunda via (azul) do auto de multa devidamente assinado e com a assinatura do autuado.”
Eis aí explícita a segunda irregularidade, tendo em vista que NINGUÉM ASSINOU DOCUMENTO ALGUM.
E não há que se dizer que houve recusa por parte de qualquer pessoa em fazer esse procedimento, tanto que a própria Srª Francisca além de informar os dados da empresa também informou os seus próprios. Essa é a prova da boa fé.
3 – O inciso supra também reza que “deverá ser entregue pelo Agente Vistor, a segunda via (azul) do auto de multa devidamente assinado”, fato esse que também não ocorreu, o único documento que foi entregue pelo representante da municipalidade foi uma cópia da Lei 12.879/99, impressa em papel comum sem nenhum carimbo ou qualquer tipo de identificação (cópia anexa), sendo essa a terceira irregularidade na autuação da multa.
4 – Na data dos fatos o Sr Agente Vistor estava acompanhado de policiais devidamente uniformizados.

Podemos ler no inciso IV da mesma portaria municipal já citada onde reza que:

“Quando o infrator, ou preposto ou representante legal, se negar a assinar o auto, o Agente Vistor devera colher duas assinaturas de testemunhas devidamente qualificadas, (campos 109 e 110), ou seja, nome completo, R. G. e endereço, podendo no caso serem até funcionários Municipais. O não atendimento destes requisitos poderá tornar inválido o auto de multa aplicado. no presente caso, igualmente o Agente Vistor deverá assinar o campo 108.”
Qual o significado da palavra testemunha? De acordo com o dicionário Michaelis da Língua Portuguesa:
“Testemunha - sf (der regressiva de testemunhar) 1 Dir Pessoa que assiste a determinado fato contestado, ou dele tem conhecimento, e é chamada a juízo a fim de depor desinteressadamente sobre o que souber a respeito desse fato. 2 Coisa que atesta a verdade de algum fato. 3 Pessoa que assiste a certos atos para os tornar autênticos e valiosos. 4 Pessoa que presencia um fato qualquer; espectador. 5 Montículo que se deixa numa escavação para se conhecer por ele a profundidade desta ou calcular a quantidade de materiais extraídos. sf pl 1 Duas árvores que se plantam ao pé da que serve de baliza ou duas pedras que se fincam ao lado de um marco. 2 pop Testículos. T. auricular: a que sabe do fato por ter ouvido dizer. T. de ouvido: V testemunha auricular. T. de vista: a que depõe do fato que presenciou ou viu. T. falsa: a que afirma um fato não verdadeiro. T. informante: a que é autorizada por lei a depor no juízo criminal, sem prestar compromisso de dizer a verdade. T. instrumentária: a que assiste à lavratura e assinatura ou simplesmente à assinatura de um ato escrito, público ou particular e, pela sua assinatura, aposta no instrumento, confirma e garante a veracidade ou autenticidade do fato. T. numerária: a que, no juízo criminal, sob palavra de honra, se compromete a dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado. T. ocular: V testemunha de vista. T. presencial: V testemunha de vista. T. suspeita: a que, por ser parente, amiga ou inimiga de uma das partes, não merece fé em juízo. Ser testemunha: assistir, presenciar, ser presente.
 Mais uma irregularidade visivelmente praticada na tentativa de aplicação da multa.
Se o auto de multa houvesse sido lavrado no ato da suposta infração (como deveria ter ocorrido) e, caso a representante legal da empresa tivesse se recusado a fornecer sua assinatura, tinha ainda o Agente Vistor a prerrogativa de colher as assinaturas dos policiais que o acompanhavam, afinal além de servirem esses como testemunhas, pois estavam presentes no momento dos fatos, por serem servidores públicos também gozam de fé pública mas, ao invés disso, o referido Agente Vistor lavrou o auto de multa em momento posterior à constatação da suposta infração e solicitou a seus colegas de trabalho que assinassem como testemunhas de um fato que eles não presenciaram.
A prova da irregularidade testemunhal está no fato de que ambas “testemunhas” são colegas de trabalho com o mesmo endereço de domicílio e cargo do agente fiscalizador em questão.

Ora, para regular validade do referido auto de multa esse deveria ter sido lavrado no momento da suposta infração, tanto é que, como já mencionado, a via azul deveria ter sido entregue no ato para o infrator com sua própria assinatura, assinatura do Agente Vistor e duas testemunhas, que no caso seriam os policiais que o acompanhavam e não os colegas de trabalho do referido funcionário público que não estavam presentes.
Como as “testemunhas” transcritas no auto de infração não presenciaram se realmente havia ou não irregularidades no local seu testemunho se torna suspeito, consequentemente inválido. 
Os incisos III e IV da portaria 35 de 18/10/1989 são claros a esse respeito:

III - “Aos infratores, ou seus prepostos ou representantes legais, deverá ser entregue pelo Agente Vistor, a segunda via (azul) do auto de multa devidamente assinado e com a assinatura do autuado.”
IV – “Quando o infrator, ou preposto ou representante legal, se negar a assinar o auto, o Agente Vistor deverá colher duas assinaturas de testemunhas devidamente qualificadas, (campos 109 e 110), ou seja, nome completo, R. G. e endereço, podendo no caso serem até funcionários Municipais. O não atendimento destes requisitos poderá tornar inválido o auto de multa aplicado. no presente caso, igualmente o Agente Vistor deverá assinar o campo 108.”
Dessa forma, como não houve desobediência ao art. 1º da Lei 12.879/99, por estar amparada pelo parágrafo único do art. 3º da mesma lei e por todas as irregularidades ora apontadas com relação à lavratura do auto de multa, requer, tempestivamente, esta pessoa jurídica de direito privado a invalidação imediata do referido documento e, automaticamente, o cancelamento da multa imposta para todos os fins de direito.

São Paulo, 05 de Dezembro de 2011.

MARIA APARECIDA DA SILVA
RG. 99.999.000-9
Rua: Cubas de Mendonça, nº 59 – Jd. Iguatemi – São Paulo/SP. CEP. 08380-180

Telefones: (11) 2773-9929 / 99661-1136 / 96929-5192

e-mail: dacurtarello@hotmail.com
site: denisecurtarello.jur.adv.br


